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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – Republicanos   Olyntho Neto - Republicanos
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – Republicanos  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PL
Prof. Júnior Geo – PSC  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - Republicanos - Pres. Valderez C. Branco - Republicanos
Issam Saado - Republicanos - Vice-Pres. Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - Republicanos
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – Republicanos  Léo Barbosa - Republicanos

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - Republicanos   Cleiton Cardoso - Republicanos
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - Republicanos
Eduardo Siqueira Campos - União   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PL - Pres.   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – Republicanos  Prof. Júnior Geo – PSC

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez C. Branco - Republicanos- Pres. Olyntho Neto - Republicanos
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - Republicanos
Jorge Frederico – Republicanos  Eduardo Siqueira Campos - União 
Fabion Gomes – PL   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – União - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - Republicanos    Valderez C.Branco - Republicanos
Issam Saado - Republicanos - Vice-Pres.    Amália Santana - PT
Jorge Frederico – Republicanos    Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB     Fabion Gomes – PL
Léo Barbosa – Republicanos - Presidente   Prof. Júnior Geo – PSC

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às  quinta-feira, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - Republicanos   Valderez C.Branco - Republicanos
Amália Santana - PT   Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco - Republicanos   Eduardo Siqueira Campos - União 
Ricardo Ayres - PSB    Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - União   Léo Barbosa – Republicanos

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez C.Branco - Republicanos - Pres.  Olyntho Neto - Republicanos
Issam Saado – Republicanos   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – União   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – União

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PCdoB Olyntho Neto - Republicanos
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – Republicanos Jorge Frederico - Republicanos 
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PSC Léo Barbosa - Republicanos
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PCdoB   Olyntho Neto - Republicanos
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - União   Jorge Frederico - Republicanos
Fabion Gomes – PL  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – Republicanos  Amélio Cayres – Republicanos

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às quinta-feira, às 9 horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PCdoB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - União 
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PL
Vanda Monteiro – União  Prof. Júnior Geo - PSC

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - Republicanos                 Olyntho Neto - Republicanos
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - Republicanos 
Jorge Frederico - Republicanos  Nilton Franco - Republicanos
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – Republicanos

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - Republicanos  Luana Ribeiro – PCdoB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - Republicanos
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - Republicanos
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Atos Legislativos
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 46/2022

Altera a Constituição do Estado no dispositivo que especifica, 
ajustando o percentual mínimo de aplicação na manutenção do 
ensino superior, e adota outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprovou 
e a Mesa Diretora, nos termos do art. 26 da Constituição Estadu-
al, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional

Art. 1º O art. 134-A da Constituição Estadual passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art.134-A. …………………………………………………

………………………………………………………………

§3º O Estado aplicará, anualmente, o mínimo de um por cen-
to da Receita Corrente Líquida projetada na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente na manutenção do ensino superior”. 
(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de dezembro de 2022; 201º da Independência, 134º da 
República e 34º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

   Deputado CLEITON CARDOSO      Deputado LÉO BARBOSA
               1º Vice-Presidente                    2º Vice-Presidente

    Deputado JAIR FARIAS          Deputado VALDEMAR JÚNIOR
               1º Secretário  2º Secretário

   Deputada VANDA MONTEIRO  Deputada AMÁLIA SANTANA
             3ª Secretária  4ª Secretária

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2022
Altera o art. 15 da Constituição do Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos ter-
mos do art. 26 da Constituição do Estado, promulga a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 15 da Constituição do Estado passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art.15....................................................................................

................................................................................................

§3º No início de cada legislatura, a Assembleia Legis-
lativa reunir-se-á, no dia 1º de fevereiro, para eleger a 
Mesa Diretora.

§4º Os membros da Mesa Diretora e seus respectivos subs-
titutos serão eleitos para um mandato de dois anos, sendo 
vedada a recondução para qualquer cargo na eleição ime-
diatamente subsequente, dentro da mesma legislatura.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de dezembro de 2022; 201o da Independência, 134o da 
República e 34o do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

   Deputado CLEITON CARDOSO      Deputado LÉO BARBOSA
               1º Vice-Presidente                    2º Vice-Presidente

    Deputado JAIR FARIAS          Deputado VALDEMAR JÚNIOR
               1º Secretário  2º Secretário

   Deputada VANDA MONTEIRO  Deputada AMÁLIA SANTANA
             3ª Secretária  4ª Secretária

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 48/2022
ltera o §3º do art. 15 da Constituição do Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos ter-
mos do art. 26 da Constituição do Estado, promulga a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O §3º do art. 15 da Constituição Estadual passa a 
vigorar com seguinte redação:

“Art.15...................................................................................
...............................................................................................

§3º No início de cada legislatura, a Assembleia Legislativa 
reunir-se-á, no dia 1º de fevereiro, para eleger a Mesa Dire-
tora, para os dois biênios subsequentes.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de dezembro de 2022; 201º da Independência, 134º da 
República e 34º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

   Deputado CLEITON CARDOSO      Deputado LÉO BARBOSA
               1º Vice-Presidente                    2º Vice-Presidente

    Deputado JAIR FARIAS          Deputado VALDEMAR JÚNIOR
               1º Secretário  2º Secretário

   Deputada VANDA MONTEIRO  Deputada AMÁLIA SANTANA
             3ª Secretária  4ª Secretária

RESOLUÇÃO Nº 364/2022
Altera o artigo 11 da Resolução nº 201, de 18 de setembro de 
1997, que institui o Regimento Interno da Assembleia Legisla-
tiva do Estado do Tocantins. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova, 
e eu promulgo a seguinte Resolução:
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Art. 1º O art. 11 da Resolução nº 201, de 18 de setembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. No início da 1ª Sessão Legislativa, em Sessão Ex-
traordinária, realizar-se-á, em escrutínio secreto, com a pre-
sença da maioria absoluta dos Deputados, a eleição da Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa.

................................................................................................

§5º Os membros da Mesa Diretora e seus respectivos 
substitutos serão eleitos para um mandato de dois anos, 
na forma estabelecida na Constituição Estadual, sendo 
vedada a recondução para qualquer cargo na eleição ime-
diatamente subsequente, dentro da mesma legislatura ou 
na seguinte.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de dezembro de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 34º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Deputado JAIR FARIAS     Deputada VANDA MONTEIRO
1º Secretário                                    2ª Secretária Substituta

RESOLUÇÃO Nº 365/2022
Altera a Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997, que ins-
titui o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, na forma que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova, 
e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º O art. 11 da Resolução nº 201, de 18 de setembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 No início da 1ª Sessão Legislativa, em Sessão Ex-
traordinária, realizar-se-á, em escrutínio secreto, com a pre-
sença da maioria absoluta dos Deputados, a eleição da Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa, para os dois biênios sub-
sequentes.

................................................................................................

§2º Na Sessão Especial de Posse, o Presidente convocará 
Sessão Extraordinária a realizar-se até às dezoito horas, do 
mesmo dia, para a eleição dos membros da Mesa Diretora, 
para o 1º e 2º biênio.

................................................................................................

§6º A eleição, de que trata o caput deste artigo, para o 2º 
biênio será realizada pela mesa diretora do 1º biênio, após a 
posse desta.

§7º A posse da Mesa Diretora do 2º biênio, eleita na confor-
midade do caput deste artigo, ocorrerá em Sessão Especial 
de Posse, às quinze horas do dia 1º de fevereiro, da 3ª Sessão 
Legislativa.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados o art.12 e seus parágrafos da Reso-
lução nº 201, de 18 de setembro de 1997.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de dezembro de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 34º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Deputado JAIR FARIAS     Deputada VANDA MONTEIRO
1º Secretário                                    2ª Secretária Substituta

RESOLUÇÃO Nº 366/2022
Cria Comissão Permanente de Defesa do Direito do Idoso.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova, 
e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º É criada a Comissão Permanente de Defesa do Di-
reito do Idoso.

Art.2º O art.46 da Resolução nº 201, de 18 de setembro de 
1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

“Art. 46  ................................................................................

XIII- Comissão Permanente de Defesa do Direito do Idoso, 
a qual compete analisar:

a) Iniciativas para promoção e defesa dos direitos e da inclu-
são da pessoa idosa;
b) Programas governamentais relativos aos direitos da pes-
soa idosa;
c) Políticas públicas voltadas à valorização da pessoa idosa;
d) Intergeracionalidade, autonomia e promoção do envelhe-
cimento ativo;
e) Longevidade saudável e qualidade de vida do idoso;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 22 dias 
do mês de dezembro de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 34º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Deputado JAIR FARIAS     Deputada VANDA MONTEIRO
1º Secretário                                    2ª Secretária Substituta

DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     

 Amália Santana (PT) 

Amélio Cayres (Republicanos) 

Antonio Andrade (Republicanos) 

Claudia Lelis (PV) 

Cleiton Cardoso (Republicanos) 

Eduardo do Dertins (Cidadania) 

Eduardo Siqueira Campos (União) 

Elenil da Penha (MDB) 

Fabion Gomes (PL) 

Issam Saado (Republicanos) 

Ivory de Lira (PCdoB) 

Jair Farias (União) 

 Jorge Frederico (Republicanos)  

Léo Barbosa (Republicanos) 

Luana Ribeiro (PCdoB) 

Nilton Franco (Republicanos) 

Olyntho Neto (Republicanos) 

Professor Júnior Geo (PSC) 

Ricardo Ayres (PSB) 

Valdemar Júnior (Republicanos) 

Valderez Castelo Branco (Republicanos) 

Vanda Monteiro (União) 

Vilmar de Oliveira (SD) 

Zé Roberto Lula (PT) 

 

   

 


